CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM SAÚDE AUDITIVA PARA OS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS CONFORME ESTATUTO SOCIAL DO CONSÓRCIO PÚBLICO DA MICRORREGIÃO DE SETE LAGOAS – CISMISEL - ARTIGO 57.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM SAÚDE AUDITIVA Nº 04/2026 (NUMERAÇÃO DO CISMISEL)

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 021/2026 (NUMERAÇÃO DO CONTRATANTE/MUNICÍPIO)

[bookmark: _Hlk116033877]Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PAPAGAIOS-MG e CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE SETE LAGOAS para prestação de serviços de saúde auditiva no âmbito do Sistema Único de Saúde.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE PAPAGAIOS-MG, com sede administrativa na Av. Dona Joaquina do Pompéu, 64, Centro, Papagaios, Estado de Minas Gerais, inscrito no CNPJ sob o nº 18.313.866/0001-18, neste ato representado por sua Prefeita Municipal, Sra. Rislâine de Faria Cançado, brasileira, inscrita no CPF sob o nº 039.096.286-48, portador da Carteira de Identidade nº M-8.629.148 SSP/MG, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE SETE LAGOAS, pessoa jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ 01.202.226/0001-38, com sede na Avenida Artur Lanza, 415, Bairro Dante Lanza, em Sete Lagoas-MG, CEP 35.701-479, neste ato representado por seu Presidente, Sr. Clecio Gonçalves da Silva, brasileiro, divorciado, inscrito no CPF sob o nº 969.002.706-97, portador da Carteira de Identidade nº MG-6.659.819, doravante denominado CONTRATADO, têm entre si, como certo, perfeito e ajustado o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, mediante as seguintes cláusulas e condições abaixo estipuladas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente instrumento é regido pelo artigo 196 e seguintes da Constituição Federal, pelas normas ditadas pela Lei nº 14.133, de 10 de junho de 2021, Lei n. 8.080, de 19 de setembro de 1990, a Lei Federal nº. 11.107/2005 e o Decreto Federal nº. 6.017/2007 e alterações nelas introduzidas, o Contrato de Consórcio Público e o Estatuto Social do Consórcio Público, e outras normas de direito civil e administrativo aplicáveis, subsidiariamente à espécie. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
[bookmark: _Hlk116033670]Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços pelo CONTRATADO ao CONTRATANTE, referente a realização de consulta com fonoaudiólogo e fornecimento de aparelhos de amplificação sonora individual (AASI), em atendimento às necessidades da rede municipal de saúde do município, ora contratante, conforme a planilha anexa.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA DE EXECUÇÃO
Os serviços especificados no anexo serão prestados pelo CONTRATADO de acordo com a disponibilidade mensal de atendimentos agendados pela Central de Agendamentos a cargo da Secretaria Municipal de Saúde. 

Na execução do presente contrato, as partes deverão observar as seguintes condições gerais, além dos dispositivos legais atuais e futuros emanados pelo Ministério da Saúde para prestação de Serviços do SUS:
I – Garantia de acesso aos serviços pactuados e contratados de forma integral.
II – Compromisso em relação aos ajustes necessários no que se refere à oferta e à demanda de serviços do CISMISEL.
III – Gratuidade para os usuários das ações e dos serviços de saúde executados no âmbito deste Contrato.
IV – Organização da atenção orientada pela Política Nacional de Humanização do SUS.
V – Observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério da Saúde e pelas Secretarias Estadual e Municipal de Saúde. 
VI – Disponibilização prévia da agenda de marcação para a Central de Marcação do município.
VII – Encaminhamento do relatório de atendimentos após o encerramento da competência.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA
A prestação dos serviços ora contratados iniciará na data de assinatura do presente contrato e terminará em 31/12/2026.

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO
O valor global do presente contrato é de R$3.005,28 (três mil reais, cinco reais, e vinte e oito centavos).

CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO: 
O pagamento dos serviços realizados pelo CONTRATADO ocorrerá mensalmente e à posteriori (pós-produção) de acordo com a produção mensal, que será enviada, por meio de relatório, no quinto dia útil do mês subsequente à Secretaria Municipal de Saúde.

a) O repasse mensal fica condicionado à apresentação e aprovação dos relatórios referentes à realização destes procedimentos contratados.
b) Após a conferência do relatório enviado pelo CONTRATADO, a pessoa indicada pela Secretaria Municipal de Saúde validará o relatório, por escrito, no prazo de 02 (dois) dias úteis, atestando que o fornecimento dos serviços foi realizado dentro das condições exigidas pela Secretaria Municipal de Saúde.
c) A não validação por escrito, após o prazo acima, implica em aceitação tácita do relatório enviado.
d) Logo após a validação desse relatório, o CONTRATADO deverá emitir Nota Fiscal relativa à prestação de serviços a ele adjudicado e aprovado pela fiscalização da Secretaria Municipal de Saúde.
e) O pagamento deverá ser feito via débito automático em conta do CONTRATANTE, conforme Estatuto Social do Consórcio, art. 56, §3º, para crédito em conta corrente do CONTRATADO, Banco do Brasil S/A, Agência 3211-5, conta nº 110.577-9. O pagamento deverá ocorrer até o dia 10 (dez) do mês subsequente à prestação dos serviços.  

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O pagamento referente a prestação de serviços deste Contrato será acobertado pela seguinte dotação orçamentária: 
	Órgão:	02	PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPAGAIOS
	Unidade:	02.07	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
	Sub-Unidade:	02.07.20	FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
	Funcional Programatica:	10.302.0434.2422	MANUT. DA ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLE
	Elemento da Despesa:	3.3.93.39.00	Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica
	Fonte de Recurso:	1.500.000.0000	Recursos não vinculados de Impostos

CLÁUSULA OITAVA– DAS PENALIDADES
O CONTRATADO deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para o fornecimento dos serviços, objeto a ele adjudicado, sob pena de lhe serem aplicadas as penalidades constantes no artigo 156 da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA NONA – DA CESSÃO
É vedado ao CONTRATADO ceder a terceiros, ainda que parcialmente, os direitos e obrigações decorrentes deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA NOVAÇÃO E RENÚNCIA DE DIREITOS
O não exercício, por qualquer das partes, dos direitos que lhes são atribuídos neste contrato não será considerado novação ou renúncia.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO
Fica a cargo e responsabilidade do CONTRATANTE promover a publicação do Extrato deste contrato e quaisquer atos dele decorrentes no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
Para dirimir quaisquer questões oriundas da execução deste contrato, fica eleito o foro da Comarca de Sete Lagoas/MG, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por assim estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os mesmos fins e efeitos legais, juntamente com duas testemunhas que também o assinam.



Sete Lagoas/MG, 19 de junho de 2026.

CONTRATANTE: __________________________________________________________________
MUNICÍPIO DE PAPAGAIOS
Rislâine de Faria Cançado - Prefeita Municipal


CONTRATADO: __________________________________________________________________
CISMISEL – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE SETE LAGOAS
Clecio Gonçalves da Silva - Presidente


TESTEMUNHA:                                                    TESTEMUNHA: 
CPF:							CPF: 
[bookmark: _GoBack]

	[image: ]
	PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPAGAIOS

	
	ESTADO DE MINAS GERAIS


[image: ]

Avenida Arthur Lanza – n. 415 – Bairro Dante Lanza – Sete Lagoas/MG
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	Item
	Modelo
	Descrição
	Valor

	01
	Aparelho de Amplificação Sonora Individual AASI, modelo BTE

	Especificações mínimas e recursos eletroacústicos:
• Digital programável;
• Cinco canais;
• Controle de volume manual ou automático;
• Compressão não linear;
• Entrada de áudio nos retroauriculares convencionais
• Gerenciador de microfonia ativo sem redução de ganho;
• Bobina telefônica automática;
• Microfone omni e direcional adaptativo;
• Três programas de áudio automático;
• Redução de ruído;
• Registro de dados de uso;

	R$680,00

	02
	Aparelho de Amplificação Sonora Individual AASI, modelo Intra- Canal

	Especificações mínimas e recursos eletroacústicos:
• Digital programável;
• Cinco canais;
• Controle de volume manual ou automático;
• Compressão não linear;
• Gerenciador de microfonia ativo sem redução de ganho;
• Bobina telefônica automática;
• Microfone omni e direcional adaptativo;
• Três programas de áudio automático;
• Redução de ruído;
• Registro de dados de uso;

	R$940,00


	03
	Aparelho de Amplificação Sonora Individual AASI, modelo Intra- Auricular

	Especificações mínimas e recursos eletroacústicos:
• Digital programável;
• Cinco canais;
• Controle de volume manual ou automático;
• Compressão não linear;
• Gerenciador de microfonia ativo sem redução de ganho;
• Bobina telefônica automática;
• Microfone omni e direcional adaptativo;
• Três programas de áudio automático;
• Redução de ruído;
• Registro de dados de uso;

	R$940,00


	04

	Consulta com fonoaudiólogo
	
	R$140,66 + 25% rateio
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